

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 102/2014[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1028, 15 dez. 2014, p.131-135.
Origem: Processo n. 100197-6/14 – Acórdão n. 7.314/2014 – Tribunal Pleno.
] 

Estabelece o escopo para aplicação na análise da prestação de contas do Governador e das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais, relativa ao exercício de 2014, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento no art. 2º, I, da Lei Orgânica, e nos arts. 214 e 223, § 2º, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece o escopo e os conceitos para aplicação na análise das prestações de contas no âmbito da administração estadual, do exercício de 2014, compreendendo o Poder Executivo e respectivas entidades da Administração Direta e Indireta, os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais.
§ 1º Para efeito das normas desta Instrução e da respectiva prestação de contas de 2014, a Administração Estadual abrange:
I - o Poder Executivo Estadual, compondo a Prestação de Contas Anual do Governador;
II - na Administração Direta: a Chefia da Casa Civil e da Casa Militar, as Secretarias de Estado e a Procuradoria Geral do Estado;
III - na Administração Indireta: as Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos Especiais (inclusive de natureza previdenciária), Fundações e Sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas controladas e Serviços Sociais Autônomos;
IV - no Poder Legislativo: a Assembleia Legislativa, o Tribunal de Contas e Fundos Especiais a eles vinculados;
V - no Poder Judiciário: o Tribunal de Justiça e Fundos Especiais a ele vinculados;
VI - o Ministério Público e Fundos Especiais a ele vinculados;
VII - a Defensoria Pública e Fundos Especiais a ela vinculados.
§ 2º Considera-se escopo o conjunto de apontamentos para ordenação da análise das prestações de contas de 2014, a ser efetuada pela Diretoria de Contas Estaduais, mediante os itens definidos nesta Instrução e seus Anexos I, II e III.
Art. 2º A análise das contas do Governador, balizada no escopo e critérios definidos no Anexo I, destina-se à emissão de parecer prévio pelo órgão colegiado competente e será configurada com base na apreciação geral dos resultados da gestão orçamentária, patrimonial e financeira do exercício, dos aspectos relacionados à análise de gestão fiscal e na verificação da posição dos balanços gerais do Estado e o parecer do Controle Interno.
Art. 3º As prestações de contas dos administradores, sendo assim consideradas também as contas do Poder Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, serão objeto de julgamento pelo Tribunal, com base na análise balizada no escopo e critérios definidos no Anexo II.
Parágrafo único. As contas dos administradores de empresas estatais serão analisadas conforme o escopo e condições descritas no Anexo III, desta Instrução.
Art. 4° O julgamento aludido no art. 3º, e o opinativo para fins do parecer prévio sobre as contas do Governador mencionado no art. 2º, não implicarão na convalidação ou saneamento de apontamentos não abrangidos pelos escopos estabelecidos nos Anexos I, II e III, desta Instrução.
Art. 5° A definição do escopo de que trata esta instrução normativa possui natureza ordenatória da fiscalização, não obstando a análise de outras irregularidades que venham a ser apontadas no curso da instrução, nos próprios autos de Prestação de Contas, na hipótese de haver indícios de sua ocorrência e verificada sua relevância como elemento que possa interferir na análise da gestão.
Art. 6º As decisões proferidas nas prestações de contas anuais constituídas na forma desta Instrução não extinguem a hipótese de instauração de outros procedimentos de fiscalização sobre atos específicos do mesmo período.
Art. 7º A forma de estruturação das peças de composição do processo de prestações de contas anuais do exercício de 2014 será determinada em Instrução Normativa e o encaminhamento ao Tribunal obedecerá aos prazos legalmente estabelecidos.

Curitiba, 20 de novembro de 2014.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente 
      TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 102/2014

ANEXO I

Aplicabilidade: Prestação de Contas do Governador

	Item
	Escopo (Apontamentos da Análise – Anexo I)
	Aspectos

	1
	Intempestividade do envio da Prestação de Contas à Assembleia Legislativa.
	Constitucional

	2
	Não atendimento à Instrução Normativa que disciplina o conteúdo mínimo da Prestação de Contas.
	Formal 

	3
	Não atendimento à Instrução Normativa que disciplina o sistema SEI-CED.
	Formal

	4
	Dados enviados por meio do SEI-CED com detalhamento insuficiente para identificação e análise do item.
	Orçamentário e Contábil

	5
	Ausência do Relatório e Parecer do Controle Interno.
	Controle interno

	6
	Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal.
	Controle interno

	7
	O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade passível de desaprovação da gestão.
	Controle interno

	8
	Incompatibilidade entre Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.
	Orçamentário

	9
	Ilegalidade das alterações orçamentárias com ênfase especial quanto à abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, configurando execução de créditos orçamentários sem autorização do Legislativo.
	Orçamentário

	10
	Ocorrência de Déficit Orçamentário.
	Orçamentário

	11
	Ocorrência de contratação de despesa nos últimos dois quadrimestres de 2014, com parcelas a serem pagas no exercício seguinte, sem a devida suficiência financeira, em desacordo ao art. 42 da LRF.
	Fiscal (LC 101/2000)

	12
	Renúncias de Receita sem as devidas medidas de compensação.
	Orçamentário e Fiscal (LC 101/2000)

	13
	Estornos de Empenho para cumprimento da meta de Superávit Primário.
	Orçamentário e Patrimonial

	14
	Estornos de Empenho de despesas processadas.
	Orçamentário e Patrimonial

	15
	Programa de Governo com desempenho insatisfatório.
	Orçamentário e Gestão

	16
	Despesas com Divulgação e Propaganda não amparadas por Pedidos de Autorização de Divulgação e Veiculação – PADV.
	Norma legal

	17
	Aumento significativo dos gastos com Divulgação e Propaganda, considerando a média histórica.
	Gestão

	18
	Existência de Fundos Especiais inoperantes/inativos.
	Gestão

	19
	Ausência de implantação plena do Sistema de Gestão Integrada dos Recursos Financeiros do Estado do Paraná – SIGERFI PARANÁ.
	Gestão e Financeiro

	20
	Apuração de insuficiência financeira após a inscrição de Restos a Pagar não Processados.
	Financeiro e Fiscal (LC 101/2000)

	21
	Divergências de saldos entre os Demonstrativos Contábeis do SIAF e os enviados por meio do SEI-CED.
	Contábil.

	22
	Baixo índice de recuperação da Dívida Ativa.
	Gestão e Patrimonial

	23
	Índice elevado de cancelamento por prescrição da Dívida Ativa.
	Gestão e Patrimonial

	24
	Ausência de registro contábil dos juros de mora relativos aos Precatórios.
	Contábil e Patrimonial

	25
	Repasse de recursos da SEFA ao TJ, para pagamento de Precatórios, em desacordo com a EC nº 62/2009.
	Constitucional e Gestão

	26
	Falta de repasse de contribuições retidas dos servidores para o Regime Próprio de Previdência.
	Gestão do RPPS

	27
	Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência.
	Gestão do RPPS

	28
	Extrapolação do limite da Taxa de Administração fixada em lei própria para despesas de organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS.
	Gestão do RPPS

	29
	Ausência do Parecer Atuarial.
	Gestão do RPPS

	30
	Transferência indevida de recursos entre os Fundos Previdenciários.
	Gestão do RPPS

	31
	Falta de aportes para cobertura do déficit atuarial.
	Gestão do RPPS

	32
	Destinações de recursos do RPPS, inclusive da Compensação Financeira, em despesas estranhas às finalidades previdenciárias, exceto despesas de manutenção de contas nas instituições financeiras e despesas com aplicações dos recursos.
	Gestão do RPPS

	33
	Não atingimento do índice mínimo constitucional de 30% em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
	Constitucional

	34
	Não atingimento do índice mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB na remuneração do magistério.
	Gestão do FUNDEB

	35
	Falta de Parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento.
	Gestão do FUNDEB

	36
	O Parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB apresenta conclusão por irregularidade.
	Gestão do FUNDEB

	37
	Não atingimento do percentual mínimo de 12% em Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS.
	Constitucional

	38
	Execução de despesas com ASPS fora do Orçamento do FUNSAÚDE.
	Constitucional

	39
	Inclusão de despesas com ASPS em desacordo com a LC nº 141/2012.
	Constitucional

	40
	Exclusão da parcela do FUNDEB da base de cálculo para apuração das ASPS.
	Constitucional

	41
	Não atingimento do percentual mínimo de 2% em Ciência e Tecnologia.
	Constitucional

	42
	Extrapolação do limite das Despesas com Pessoal do Poder Executivo.
	Constitucional e Fiscal (LC 101/2000)

	43
	Limite de despesas com pessoal - não retorno ao limite no prazo legal.
(Elaborar cálculo do limite de gastos com pessoal considerando as terceirizações de serviços – art. 18, § 1º da LRF, tendo por critério de teste de impacto, para o exercício, contratações nas áreas da saúde e educação).
	Fiscal (LC101/00)

	44
	Limite de despesas com pessoal - não redução de 1/3 no prazo legal. 
(Elaborar cálculo do limite de gastos com pessoal considerando as terceirizações de serviços – art. 18, § 1º da LRF, tendo por critério de teste de impacto, para o exercício, contratações nas áreas da saúde e educação).
	Fiscal (LC101/00)

	45
	Não inclusão das despesas com folha de salários dos Serviços Sociais Autônomos dependentes, no limite de Despesas com Pessoal do Poder Executivo.
	Constitucional e Fiscal (LC 101/2000)

	46
	Extrapolação do limite definido pelo Senado Federal para Dívida Consolidada Líquida.
	Fiscal (LC 101/2000)

	47
	Extrapolação do limite definido pelo Senado Federal para Garantia de Valores.
	Fiscal (LC 101/2000)

	48
	Extrapolação do limite definido pelo Senado Federal para realização de Operações de Crédito.
	Fiscal (LC 101/2000)

	49
	Liberação de cotas ao Poder Legislativo superior ao definido na LDO.
	Norma legal

	50
	Liberação de cotas ao Poder Judiciário superior ao definido na LDO.
	Norma legal

	51
	Liberação de cotas ao Ministério Público superior ao definido na LDO.
	Norma legal

	52
	Liberação de cotas à Defensoria Pública superior ao definido na LDO.
	Norma legal

	53
	Não atingimento da meta de Resultado Primário.
	Fiscal (LC 101/2000)

	54
	Não atingimento da meta de Resultado Nominal.
	Fiscal (LC 101/2000)

	55
	Ausência das Atas das Audiências Públicas para avaliação das metas fiscais.
	Fiscal (LC 101/2000)

	56
	Não atendimento das ressalvas, determinações e recomendações de exercícios anteriores.
	Gestão












INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 102/2014

ANEXO II

Aplicabilidade: Secretarias de Estado, Procuradoria Geral do Estado, Casa Civil, Casa Militar, Fundos Especiais e Serviços Sociais Autônomos que registram sua contabilidade na forma da Lei nº 4.320/64, Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Ministério Público, Defensoria Pública, Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas, Tribunal de Justiça, Fundo de Previdência, Fundo Financeiro e Fundo Militar

	Item
	Escopo (Apontamentos da Análise – Anexo II)
	Aspectos
	Secretarias de Estado, Procuradoria Geral do Estado, Casa Civil, Casa Militar
	Fundos Especiais e Serviços Sociais Autônomos que registram sua contabilidade na forma da Lei nº 4.320/64, das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Ministério Público, Defensoria Pública, Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas e Tribunal de Justiça
	Fundo de Previdência, Fundo Financeiro e Fundo Militar

	1
	Intempestividade do envio da Prestação de Contas Anual.
	Formal
	X
	X
	X

	2
	Não atendimento à Instrução Normativa que disciplina o conteúdo mínimo da Prestação de Contas.
	Formal
	X
	X
	X

	3
	Não atendimento à Instrução Normativa que disciplina o sistema SEI-CED.
	Formal
	X
	X
	X

	4
	Intempestividade no encaminhamento de dados eletrônicos ao sistema SEI-CED.
	Formal
	X
	X
	X

	5
	Dados enviados por meio do SEI-CED com detalhamento insuficiente para identificação e análise do item.
	Orçamentário e Contábil
	X
	X
	X

	6
	Ausência de habilitação do responsável técnico pela contabilidade.
	Legal
	X
	X
	X

	7
	Ausência do Relatório e Parecer do Controle Interno.
	Controle interno
	X
	X
	X

	8
	Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal.
	Controle interno
	X
	X
	X

	9
	O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade passível de desaprovação da gestão.
	Controle interno
	X
	X
	X

	10
	Ocorrência de Déficit Orçamentário.
	Orçamentário
	X
	X
	X

	11
	Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço Patrimonial entre os dados do SEI-CED e do Balanço Patrimonial encaminhado na prestação de contas.
	Contábil
	X
	X
	X

	12
	Divergências de valores em quaisquer das classes ou grupos do Balanço Orçamentário entre os dados do SEI-CED e do Balanço Orçamentário encaminhado na prestação de contas.
	Contábil
	X
	X
	X

	13
	Divergências de valores em quaisquer das classes ou grupos do Balanço Financeiro entre os dados do SEI-CED e do Balanço Financeiro encaminhado na prestação de contas.
	Contábil
	X
	X
	X

	14
	Divergências de valores em quaisquer das classes ou grupos da Demonstração das Variações Patrimoniais entre os dados do SEI-CED e da Demonstração das Variações Patrimoniais encaminhada na prestação de contas.
	Contábil
	X
	X
	X

	15
	Estornos de Empenho de despesas processadas.
	Orçamentário e Patrimonial
	X
	X
	X

	16
	Falta de repasse de contribuições retidas dos servidores para o Regime Próprio de Previdência.
	Gestão do RPPS
	
	X
	X

	17
	Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência.
	Gestão do RPPS
	
	X
	X

	18
	Ausência de Parecer Atuarial.
	Gestão do RPPS
	
	
	X

	19
	Destinações de recursos do RPPS, inclusive da Compensação Financeira, em despesas estranhas às finalidades previdenciárias, exceto despesas de manutenção de contas nas instituições financeiras e despesas com aplicações dos recursos.
	Gestão do RPPS 
	 
	
	X

	20
	Falta de implementação de medidas com vistas ao cumprimento das determinações contidas nos Acórdãos que julgaram as contas dos três exercícios anteriores, bem como das providências adotadas face às ressalvas e recomendações.
	Gestão
	X
	X
	X

	21
	Falta de disponibilidade financeira para honrar valores inscritos em Restos a Pagar.
	Financeiro

	X
	X
	X

	22
	Resultado Patrimonial Deficitário.
	Patrimonial
	X
	X
	X

	23
	Cumprimento insatisfatório de metas físicas.
	Execução física e financeira
	X
	X
	X

	24
	Publicação extemporânea ou ausência de publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal[footnoteRef:2]. [2:  Aplicáveis somente para o Tribunal de Contas, Tribunal de Justiça, Ministério Público e Assembleia Legislativa] 

	Fiscal (LC 101/2000)
	
	X
	

	25
	Extrapolação do percentual limite para aplicação com despesa de pessoal¹.
	Fiscal (LC 101/2000)
	
	X
	

	26
	Limite de despesas com pessoal - não retorno ao limite no prazo legal.¹
	Fiscal (LC 101/2000)
	
	X
	

	27
	Limite de despesas com pessoal - não retorno ao limite no prazo legal.¹
	Fiscal (LC 101/2000)
	
	X
	

	28
	Extrapolação do limite de recursos orçamentários destinados ao órgão¹.
	Fiscal (LC 101/2000)
	
	X
	

	29
	Não atendimento à Lei Estadual nº 11.962/97, combinada com a Lei Estadual nº 13.387/01 – Aplicação de até 70% dos recursos arrecadados em despesas correntes[footnoteRef:3]. [3:  Aplicável apenas para os Fundos] 

	Legal
	
	X
	

	30
	Não atingimento do índice mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB na remuneração do magistério[footnoteRef:4]. [4:  Aplicável apenas à Secretaria Estadual de Educação] 

	Legal
	X
	
	

	31
	Falta de Parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento³.
	Gestão do FUNDEB
	X
	
	

	32
	O Parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB apresenta conclusão por irregularidade³.
	Gestão do FUNDEB
	X
	
	

	33
	Relatórios Semestrais das Inspetorias de Controle Externo trazem apontamentos sobre as operações realizadas pela Entidade[footnoteRef:5]. [5:  O escopo dos trabalhos de fiscalização das Inspetorias de Controle Externo, evidenciados nos Relatórios Semestrais, é definido por cada Inspetoria, de acordo com seu planejamento] 

	Regulamentar
	X
	X
	X




INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 102/2014

ANEXO III

Aplicabilidade: Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas controladas, Fundos Especiais e Serviços Sociais Autônomos que registram sua contabilidade na forma da Lei nº 6.404/76 e Fundação Araucária.

	Item
	Escopo (Itens de Análise – Anexo III)
	Aspectos

	1
	Intempestividade do envio da Prestação de Contas Anual.
	Formal

	2
	Não atendimento à Instrução Normativa que disciplina o conteúdo mínimo da Prestação de Contas.
	Formal

	3
	Não atendimento à Instrução Normativa que disciplina o sistema SEI-CED.
	Formal

	4
	Intempestividade no encaminhamento de dados eletrônicos ao sistema SEI-CED.
	Formal

	5
	Dados enviados por meio do SEI-CED com detalhamento insuficiente para identificação e análise do item.
	Orçamentário e
Contábil

	6
	Atrasos no envio das remessas quadrimestrais de dados ao sistema SEI-CED.
	Formal

	7
	Relatório da Administração não apresenta informações sobre a avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, especialmente nos aspectos da eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos sociais.
	Gestão

	8
	Falta de encaminhamento das demonstrações Contábeis emitidas pela Contabilidade e da respectiva publicação ou a publicidade efetivada não atende às especificações. 
	Contábil

	8.1
	BALANÇO PATRIMONIAL
	

	8.2
	DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
	

	8.3
	DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
	

	8.4
	DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
	

	8.5
	DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
	

	8.6
	NOTAS EXPLICATIVAS
	

	9
	Divergências de saldos em quaisquer classes ou grupos do balanço patrimonial entre os dados do SEI-CED e o demonstrativo encaminhado na prestação e contas.
	Contábil

	10
	Divergências de valores em quaisquer classes ou grupos da Demonstração do Resultado do Exercício entre os dados do SEI-CED e o demonstrativo encaminhado na prestação e contas.
	Contábil

	11
	Falta de implementação de medidas com vistas ao cumprimento das determinações contidas nos Acórdãos que julgaram as contas dos três exercícios anteriores, bem como das providências adotadas face às ressalvas e recomendações.
	Gestão

	12
	Incremento do passivo a descoberto (patrimônio negativo).
	Gestão

	13
	Ausência do Relatório e Parecer do Controle Interno.
	Controle interno

	14
	Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal.
	Controle interno

	15
	O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade passível de desaprovação da gestão.
	Controle interno

	16
	Falta de Parecer de Auditoria Independente para os casos em que a legislação exige.
	Legal

	17
	Parecer de Auditoria Independente com ressalvas ou adverso.
	Legal

	18
	Ausência do parecer do Conselho Fiscal sobre as contas do exercício.
	Legal

	19
	Parecer do Conselho Fiscal aponta irregularidades.
	Legal

	20
	Ausência de habilitação do responsável técnico pela contabilidade.
	Legal

	21
	Ausência do Plano Anual de Ação Estratégica; do relatório sobre a execução dos planos, programas, projetos, atividades, produtos e serviços; ou do Relatório de Avaliação de Desempenho do Contrato de Gestão[footnoteRef:6]. [6:  Aplicável somente aos Serviços Sociais Autônomos] 

	Regulamentar

	22
	Ausência do Plano Anual de Aplicação dos Recursos ou equivalente – Inicial e Complementares e/ou Reformulações, para os Fundos Especiais[footnoteRef:7]. [7:  Aplicável somente para os Fundos Especiais] 

	Regulamentar

	23
	Relatórios Semestrais das Inspetorias de Controle Externo trazem apontamentos sobre as operações realizadas pela Entidade[footnoteRef:8]. [8:  O escopo dos trabalhos de fiscalização das Inspetorias de Controle Externo, evidenciados nos Relatórios Semestrais, é definido por cada Inspetoria, de acordo com seu planejamento. ] 

	Regulamentar
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